
 4 – sexta-feira, 02 de Julho de 2021 diário do executivo Minas Gerais 
Art. 2º – O caput e o § 6º do art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 129, 

de 24 de fevereiro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º – Fica autorizado o retorno gradual e seguro das atividades presenciais na rede pública 

estadual de ensino infantil, fundamental, médio, incluído o técnico, e superior nos municípios localizados nas 
regiões qualificadas como Onda Vermelha, conforme classificação e organização regional do Plano Minas 
Consciente .

( . . .)
§ 6º – Na hipótese de regressão da região para a qualificação de Onda Vermelha em situação agra-

vada, em razão de cenário epidemiológico e assistencial desfavorável, as atividades presenciais de ensino pode-
rão ser mantidas desde que obedecidos aos protocolos específicos, observado o disposto no art. 8º.”.

Art . 3º – Ficam revogados, sem prejuízo dos efeitos por eles produzidos, o parágrafo único do art . 
1º e o art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 43, de 13 de maio de 2020.

Art . 4º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
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DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 166, DE 1º DE JuLHo DE 2021 .

Revoga as Deliberações do Comitê Extraordinário 
COVID-19 que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA :

Art. 1º – Ficam revogadas as seguintes deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19, sem 
prejuízo dos efeitos por elas produzidos:

I – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 108, de 9 de dezembro de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 112, de 16 de dezembro de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 113, de 23 de dezembro de 2020;
IV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 114, de 30 de dezembro de 2020;
V – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 116, de 30 de dezembro de 2020;
VI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 117, de 6 de janeiro de 2021;
VII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 118, de 13 de janeiro de 2021;
VIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 119, de 20 de janeiro de 2021;
IX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 121, de 27 de janeiro de 2021;
X – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 123, de 27 de janeiro de 2021;
XI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 124, de 3 de fevereiro de 2021;
XII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 125, de 3 de fevereiro de 2021;
XIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 126, de 10 de fevereiro de 2021;
XIV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 127, de 16 de fevereiro de 2021;
XV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 128, de 24 de fevereiro de 2021;
XVI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 131, de 3 de março de 2021;
XVII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 132, de 5 de março de 2021;
XVIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 133, de 7 de março de 2021;
XIX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 134, de 10 de março de 2021;
XX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 135, de 10 de março de 2021;

XXI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 137, de 12 de março de 2021;
XXII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 138, de 16 de março de 2021;
XXIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 141, de 24 de março de 2021;
XXIV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 142, de 31 de março de 2021;
XXV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 146, de 7 de abril de 2021;
XXVI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 147, de 9 de abril de 2021;
XXVII – inciso I do art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 149, de 15 de 

abril de 2021;
XXVIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 151, de 15 de abril de 2021;
XXIX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 152, de 22 de abril de 2021;
XXX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 153, de 29 de abril de 2021;
XXXI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 154, de 6 de maio de 2021;
XXXII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 155, de 7 de maio de 2021;
XXXIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 156, de 13 de maio de 2021;
XXXIV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 157, de 20 de maio de 2021;
XXXV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 158, de 27 de maio de 2021;
XXXVI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 160, de 3 de junho de 2021;
XXXVII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 161, de 10 de junho de 2021;
XXXVIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 162, de 17 de junho de 2021.
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
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DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 167, DE 1º DE JuLHo DE 2021 .

Prorroga os prazos de vigência das deliberações aprova-
das pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contin-
genciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraor-
dinário CovID-19 .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA :

Art . 1º – Ficam prorrogados, nos termos do Decreto nº 48 .205, de 15 de junho de 2021, os prazos 
de vigência das deliberações aprovadas pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-19, instituído pelo Decreto nº 47.886, de 15 de março 
de 2020 .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 
de julho de 2021 .

Belo Horizonte, 1º de julho de 2021 .
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